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INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELiNE SALVA)

319r2019

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP, promova a reforma
do Terminal de õnibus de Taguatinga Sul.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital -- NOVACAP, promova a reforma do Terminal
de Onibus de Taguatinga Sul.
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Trata-se de reivindicação dos moradores daquela região que buscam
melhorias na qualidade de vida dos moradores, principalmente no que se refere ao
transporte público.

Visando oferecer a comunidade e usuários instalações dignas, bem como
oferecer suporte para a demanda que cresceu. A reforma é importante para melhorar
também, a organização das partidas dos ânibus, além de ser local adequado e
referência para embarque e desembarque de passageiros, mantendo a população
segura

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade.

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em

iaj99Le Silvo - PTBDeputada
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RlcLDF)

Em 06/02/20i9 i4:16

KarüõtãiÊêjjjif:iVÕ
.334.D NO.

Fl$. NO

Praça Municipal, Qua
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


